
1tIIÀTIRA
lontô D.ó o cl*l dtô.

EDTTAT DE PREGÃO

PREGÃO NA FORMA ELETRôNICAI 0812.0U2023-PE

PROC. No 0612.0U2023-PE

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de ITATIRA, por
meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, com Sede a Rua Padre José Laurindo, n.o L249 - Centro -
ITAIRA/CE, CEP: 62.720-000, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELErRÔNICA, do
tipo Menor Preço, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20
de setembro de 2019, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de
15 de junho de 2O07, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital.

TIPO DE LICITÂçÃO: Mênor prêço por item.

FORMALIZAçÃO DE COilSULTAS E EDITAL pelo site www.b .oro.br

- Endereço: LOCAL: - Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.oro,br

OBJETO : A presente licitação tem como objeto a ÂQUISIçÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERMDOS DO
PETROLEO DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDÂDES ADIIIINISTRATIVAS DO
MUNICÍPIO DE ITATIRA.

Compõem êstê Edital os Anexos:

AXEXO 01 . TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
ANEXO 02 - EXTGENCTAS PARA HABILTTAçAO
ANEXO 03 . MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL PARA UCITANTE VENCEDOR
A EXO 04 - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRôNICO DE LICITAÇÔES DA BLL
ANEXO 05. DECLARACÂO DE IDONEIDADE
ANEXO 06 - DECLARAçAO DE FATOS IMPEDmVOS

DIA/HORÂRIOS:

INICIO DO RECEBIMEÍ{TO DAS PROPOSTAST lLlL2l2023

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ; 211L212023 - Horas: 08:30:00

LIMITE PARA IMPUGN Aç,lOt 181L212023 - Horas: 14:00:00

ABERTURA E ANÁLISE DAS PR.OPOSTASz zLltzl2O23 - Horas: 08130:00

rNÍcro DA sEssÃo DE DrspuTA DE PREçOS: 21, t t2l 2023 - Horas: 09130:00

REFERÊNCIA DE TEMPOT Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília
/DF e. dessa forma. serão registradas no sistema eletrônico e na documentaEão relativa ao certame.

Rua Pê. José Laurindo, í249 - Centro - ltatlra-CE - CEP: 62.720400
CNPJ:07.963.739/0001.48 Fone/Fax:(88)3436.1044
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ANEXO 07 - DECráRA$O DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
ANExo o8-DEcLARAfio DE ENeUADRAMENTo No REGTME DE TRrBurAçÃo or ME/Epp
ANEXO 09 - DECr-ARAÇAO DE RESPONSABTLTDADE

ANExo ro-oecuqnndo DE euE ruÃo IrurecRA sEU coRpo socrAL, NEM EM sEU euADRo FUNcIoNAL,
EMeREGADo púglrco ou MEMBRo coMrssroNADo or oncÃo DrREro ou TNDTRETo DA ADMINIsrnnSo
MUNICIPAL.
ANEXO 11 - TERMO DE MINUTA DE CONTRATO

1. DrsPosrções PRELTMTNARES:

1.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão,
na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.

L.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de ITATIRA, denominado Pregoeiro,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" constante
da página eletrônica da Bolsa de Licitacões e Leilões (rryww.bllcomoras.org.br).

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO:

* ilTfrTlRA

2,1 O fornecedor deverá obseruar as datas e os horários limites previstos para a abeftura da proposta,
atentando também para a data e horário para inhio da disputa.

3. CONDrçõES PARA PARTTCTPAçÃO:

3,1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no
País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Lei!ões.
3.3 E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores,
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão
no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de

-.-@,aténomínimoumahoraantesdohoráriofixadonoeditalparaorecebimentodas
propostas.

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo
fornecido pela Bolsa de Licitacões e Leilões (AilEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitacões e Leilões (ANEXO 04).

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do ceÊame, que
pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos
recunsos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL -
Bolsa de Licitações e Leilões, anexo O4
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3,7 A micrcempresa ou empresa de pequeno poÊe, aprcsentar declaração constante no Anexo
O8 para fins de habilitação, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do
desempate. Art.44 e 45 da LC 123/2006.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as
seguintes atribuições :

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao ceftame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceítabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abrir processo administrativo para apuraSo de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCTAMENTO NO STSTEMA LTCTTAçõrS On BOLSA DE LICrrAçõrS E ErLõES:
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4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuaís interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato
previsto no item 3.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa
associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os

demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de
empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital.

4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos

de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

*- 4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico,
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.

+.0 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a

responsabílidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAçÃO:

4.8 A participa$o no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, obseruados data e horário limite
estabelecido.

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
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4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitídas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto desta

licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limÍtes previstos da Lei

Complementar no 123, de 2006.

4,13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.14 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.14.1 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.14.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administmtiva ou judicialmente;

4.14.3 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;

4.14.4 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.14.5 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

746120 14-TCU-Plenário).

4.75 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato(ôbll.org.br.

\-. 5. DA APRESEilTAçÃO Ol pnOpOSrA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

5.í. Os licitantes encaminharão, exclusivamênte por meio do sistema, concomitantemente com os documentos

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, bem como, validade da proposta, quando, enüio, encerrar-se-á
automaticámente a etapa de envio dessa documentaSo.

5.2. O licitante devera apresentar a proposta de Preços inicial e flnal de acordo com o modelo fornecido no edital
e informar os valores da proposta inicial no sistema;

5.3. Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma "Acesso Identificado no link - acesso
publico, caso as empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pde na plataforma, a

mesma será automaticamente lnabilitada.

5-4- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões
*.doC, *,xls, ou *,pdf.

5.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edltal, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720{00
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5.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC no 123, de 2006.

5.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos

de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta,

5.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6, DO PREEÍ{CHIiIENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
\-/ @mpos:

6.1.1. Valor unitario;

ô.1.2. Marca;

ô.'1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicavel;

6.2. Todas as especificaçõ€s do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou índiretamente no fornecimento dos

bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

-- apresentação.

7. DA ABERTUPÁ DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE I-AÍICES

Zí. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletónico, na data,

horário e local indicâdos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificârá as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem

as especificações tecnicas exigídas no Termo de Referência.

7.2.1. Tambem será desclassificada a proposta que identifique o lícitante no lançamento da marca e
detalhamento do objeto.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

7 .2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Cêntro - ltatlra-CE - CEP: 62.720.0,00
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Inicíada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7 .5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitario.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obseruando o horárío fixado para abertura da sessão e

as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofefta deverá ser de R$ 0,01 (centavo).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e

o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente

descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.L0 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.LL A etapa de lances da sessão pública terá dura$o de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofeftado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

7.LZ A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários,

7,L3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.L4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. C.aso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno pofte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do pofte

da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. aA e 45 da LC no

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.17. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno pofte que se encontrarem na

faixa de até 5olo (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira

colocada.

7.18. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última ofefta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto.
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7.19. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desísta ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocrdas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempress e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Quando houver propostas b€neficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens

de preferência, conforme regulamento.

7.22. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30, § 20,

da Lei no 8,566, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7 .22.1. no paisi

7 .22.2. wÍ empresas brasileiras;

7.22.3. Wr emprcsas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.22.4. pot empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

l€islação.

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletr6nico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7 .24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

7.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo dê 02 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociação realizada via e-mail, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7,25. Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA,

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art, 70 e no § 90 do art. 26 do
Decreto n.o 70.024 I ZOl9.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no

art, 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassiflcada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
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8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatórao da licitação não tênha êstâbelêcldo
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalídade da remuneraÉo,

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícíos que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipotes€ de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de O2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta,

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas tecnicas brasileiras aplicaveis, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

8.8.1. Nessa hipótese, b€m como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assím sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Pr€goeiro suspenderá a sessão, informando no "cáat" a nova
data e horário para a sua oontinuldadê.

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.1'1.'1. Tambem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

ITÀTIRA

licitantes.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificaÉo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitaÉo da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital.

9, DO E1{CAIIITÍ{HAMEÍ{TO DA PROPOSTA VEÍ{CEDORA

9.1, A proposta flnal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de atÉ 02 (duas) horas
após declaração de vencedor em formato digitâl (pd0 para o e-mail llcitacão@itatira.c€,goy,br.

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
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entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execu$o do contrato e aplícação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. So da Lei no 8.666/93).

g.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

g.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.
\-/ g.S. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleg vínculo à proposta de outro licitante.

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

10. HABrLÍTAçÃO

10.1 Conforme ANEXO 02.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚSLTCN

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1 Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulaSo de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaSo em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dependam.

11.1.2 euando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chatJ, e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

12. DAADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

12.1. O objeto da licítação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
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12.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

13. O TERMO DE CONTRATO OU TNSTRUMENTO EQUMLENTE

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente,

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

L4. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCALTZAçÃO

14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência,

15. DAS OBRTGAçõES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

16. DA GARANTIA

16.1. As condições da garantia do bem estão previstas no Termo de Referência,

L7. MULTAS E SANçõES ADMTNTSTRATTVAS

17,1 As multas e sanções estão previstas no Termo de Referência.

18. PRAZOS E CONDrçõES DE ENTREGA DO OBJETO:

18.1 São os previstos no Termo de Referência

19, PAGAMENTO

19.1. O pagamento será efetuado, conforme disponibilidade de recurso financeiro, após a entrega do objeto com

a apresentação da respectiva fatura, para todo(s) o(s) item(ns), mediante deposito em nome da empresa

vencedora em conta-corrente devidamente identificada e apresentação da: ceftidão negativa que prove a
regularidade com o FGTS; certidão negativa de débito - CND emitida pelo INSS; ceftidão negativa Municipal;

certidão negativa estadual; certidão negativa federal.

19.2. Caso o objeto licitado seja aprovado pela Secretaria de-, o pagamento será

efetuado até o 3Oo(trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a) CONTRATADO(A).

20. DOSRECURSOSORçAMENTÁRrOS

20.1 - Os recursos orçamentários são os estabelecidos no Termo de Referência.

21. TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E RECURSOS

21.1 Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

27.2 Até três dias úteis antes da data fixada para recebimento das orooostas qualquer interessado
poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório somente atraves da plataforma

bllcompras.
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2L.3 A imougnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos, , contado da
data de recebimento da impugnação;

27.4 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo,
através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-
lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, só
serão aceito os recursos atraves da plataforma bllcompras.

21.5 Afalta de manifestação imediata e motivada impoÊará a preclusão do direito de recurco.

2L.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada

a intenSo de interpor o recurso pelo proponente.

21J Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

\,' 21.8 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

As Impuonações, Esclarecimentos e os recurcos deverão ser manifestados somente na olataforma
bllcomoras.

22. DTSPOSTçõESFTNATS

22.L A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
ITATIRA revogá-la, no todo ou em pafte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICÍPIO DE ITATIRA
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abeftura.

22.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuÍzo das demais sanções

cabíveis.

22.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

22.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

22.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

22,6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

22.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer
meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficialdo Município.

22.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

}t;TÂTIRA
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22.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

22.10 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo
fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação
de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

22.1t O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da
Comarca de ITATIRA, Estado Ceará, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

22.12 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de O8:00 às 12:0O horas, de
segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de ITATIRA, para melhores esclarecímentos.

22.13 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará pafte dos autos da
licitação e não será devolvida ao proponente.

22,L4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superueniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário,

22.t5 Os casos omissos neste Editalserão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

22J6 As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram
presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666193, há substituição do instrumento do contrato, na forma do
artigo 62 da mesma Leijá mencionada.

22.t7 Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas
condições contratuais ou de fornecÍmento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o
Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei no 8.666/93 com as alterações da Lei no 8.883/94.

IIATIRA - CE, 08 de dezembro de 2023.

Soares

Ordenador de responsavel
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ANEXO 01 -TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSÍVEIS E DERIVADOS DO PETROLEO DESTINADOS A ATENDER ÀS

NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE ITATIRA.

2. ESPECTFTCAçÃO DOS MATERTAIS/PRODUTOS:

TTEM esrecrrrcaçÃo UNID. QTDE.
1 Recarga de Gás tipo GLP - Botijão 13kg Unidade 2.200
2 Gasolina Comum Litro 900.000
3 Diesel S10 Litro 780,000
4 Etanol Litro 100.000

3. DA ESTIMATIVA E REFERENCIAL DE PREÇOS:

O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação possui caráter sigiloso e será disponibilizado
exclusíva e permanentemente aos órgãos de controle externo e ínterno. Será tornado públíco apenas e
imediatamente após o encerramento do envio de lances, conforme art. 15 do Decreto no LO.O24ll9.

4. METODOLOGIA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

ilTÂTIRA

4.1 A aquisição do(s) objeto(s) disposto(s) no item 02 do presente Termo de Referência será realizada por meio
de processo licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRONICO, nos estritos termos do que dispõe a Lei
8.666/93, a Lei 10.52012002, o Decreto Federal no 3.555/2000 e os entendimentos e jurisprudências dos
Tribunais de Contas do país.

PnttEtTuR^ IUttctPAt ItI

4.2 Tendo em vista que no julgamento das propostas de preços será considerado o tipo de licitação - MENOR
PREçO POR ITEM, deverá ser adjudicado o objeto da licitação ao licitante que apresentar o menor preço por
cada Item.

5. DAS DOTAçõES ORçAMENTÁRIAS E ELEMENTO DE DESPESA:

Gabinete do Prefeito 0207.04.122. 0052. 2, 004
ria inistra e 0301.04. 122.0052.2.007

Funcionamento da Secretaria de Assistência Social 1801.08. 122.0052.2.065
Financia 0601.08. 244.0125.2.037

Funcionamento 0601.08, 244.0125.2.040
Fun rama iz 0601. 08. 244. 0 131, 2, 041
Secreta e u o 0501, 12. 122 .0052.2.022
Fundeb 0502. 12.361.0231.2.031
Secreta oe a amento 090 1.04. 122 .0037 .2057
Funcionamento da Secretaria de SaÍde 0401. 10, 122.0052.2.012
Manutenção dos serviços com @ 0401. 10,301.0171.2.015
Secreta ria d e Infra estrutura 07 0t.04.122.0052. 2. 043

de 0801.20. 122.0052.2.051
Secretaria da Juventude 1301.04, 122.0037.2.058
Secretaria do Trabalh o, Desenv. Ectnômico e Empreendedorísmo t40L.04.t22.0037. 2.059
Secretaria de Turismo e Meio Ambiente 1501.04. 122.0037.2.060
Secretaria de Esporte 1607.04. 122. 0037.2.061

5.1 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 (materiatde consumo).

6. 
'USTIFICATIVA:
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6.1 A presente contratação tem como justificativa a necessidade de aquisição de combustíveis e demais derivados
do petróleo para a manutenção e o regular desenvolvimento das atividades desempenhadas pela frota de veículos
própria e locados das unidades administrativas deste município, como por exemplo, deslocamento de servidores
públicos aos setores, outros lugares conforme atribuições e atividades a serem desempenhadas, médicos,
enfermeiros, profissíonais da área da saúde de uma forma geral entre localidãdes do município para os Postos de
Saúde da Família - PSFS e Unidades Básicas de Saúde - UBS, translado de pacientes, entre outras atividades
comuns à rotina das Unidades Administrativas que resultarão em serviços prestados direta ou indiretamente à
população. luntamente a esta necessidade soma-se a aquisição de 9ás do tipo GLP como insumo fundamental para
o desempenho de atividades de copa e cozinhas das Unidades Administrativas do Município de ltatira, entre tais
atividades podemos destacar a produção da merenda escolar dos alunos da rede pública do município através das
diversas escolas municipais. Considerando o exposto, podemos concluir que a não contratação do objeto causaria
#rios prejuízos tanto para administração quanto para os administrados.

6.1 A escolha da modalidade licitatória - PREGÃo ELETRONICO, justificã-se pela maior rapidez em sua execução
e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos p€la AdministraÉo, pela possibilidade que têm os
licitantes de reduzir preços durante o próprio certame.

7. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

7.1. Entregar o objeto do Contrato, até 31 de dezembro de 2024, em conformidade com as condições e
prazos estabelecidos no Pregão Eletrônico no 0812.01/2023-PE, no Termo Contratual, no Termo de Referência e
na proposta vencedora do certnme, conforme a demanda, contados a partir do recebimento da Ordem de
Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93 e suas alterações;

7.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condÍções de HABILIrAÇÃO e qualÍficação exigidas na licitação;

7.3- Providencíar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE,
arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

7.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Secretaria contratante. até os(cinco) dias
corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razõ€s e devidamente fundamentadas;

7.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48
(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria contratante. não serão considerados como inadimplemento
contratual.

8- RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE:

IIÀÍIRA

8.1. A Conkatante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas aiterações
posteriores;

8.2, Fiscalizar e acompanhar a fornecimento do objeto contratual;

8.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada ao fornecimento do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

8.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo
Setor Competente.

9- FISCALIZAçÃO E ACOi,|PANHAME TOT

A execução do objeto licitado será acompanhada e fiscalizada por representante designado pela CONTRATANTE

Rua Pe. José Lau ndo, í249 -Centro- ltatira-CE - CEp: 62.720{fO0
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nos termos do Artigo 67 da Lei no. 8.666/93

10- SANçõES ADMTNISTRATWASI

10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da cítação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilltação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Leí n.o 8.666193, poderá ser aplicada nos seguintes
casos:
a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaÉo;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência íntegrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Contratante);
a) de 1olo (um por cento) sobre o valor contratual total do contrato, por dia de atraso na execução do contrato ou
indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato. não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5olo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, p€la recusa em corrigir qualquer produto
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data
da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de ITATIRA,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licÍtar ou contratar com a AdministraSo Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovÍda a reabilitação perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo óa
sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções prevístas nos incisos I, II e III do item 10,2 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso Mo mesmo item.

}kITÂTIRA

10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

10.5. As sanções previstas nos incisos uI e Iv do item 10,2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que,
em razão do contrato objeto desta licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetívos da licitação;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados;

10'6' - sofrerem condenação definitiva por pratlcarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento dequaisquer tributos.

70.7, As sanções previstas nos incisos I, uI e Mo item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II do mesmo ítem, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo

e.José Lau ndo, 1249 - Centro - ltati?a-CE - CEp: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í.48 Fonê/Fex:(88)3436.i044
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de 5 (cinco) dias úteis.

10.8. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2
(dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00o/o (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuÍzo das demais penalidades cabÍveis, por caracterizar descumprimento
total da obrigação assumida.

10,9. As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

11. VrGÊNCrA E pRAiZO DE EXECUçÃO OO CONTRATO:

11.1. O Contrato terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 31 de dezembro de 2024 podendo
ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores.

11.2. O prazo para início do fornecimento dos produtos será de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar de
solicitação formal procedida pela Contratante, finalizando o contrato no prazo estabelecido no item 11.1. ou até o
prazo de prorrogação.

12. DO(S) LOCAL(AIS) E HOúRrO(S) DE ENTREGA DO(S) COMBUSTTVETS(S):

O local e o horário de entrega do(s) combustiveis (s) objeto do presente pregão serão determinados pela

SECRETARIA DE CONTRATANTE do município de ITAIRA/CE, após a formalização do contrato entre as partes.

13. GARANTIA

13.1 Não será exigido garantia para o produto

14. DTSPOSTçõES GERATS:

14.1 Os combustiveis e derivados objeto da presente licitação deverão atender às condições estabelecidas no
edital e termo de referência;

14.2 Não será aceito bem amassado, danificado, com vazamentos ou qualquer outro defeito que possa
comprometer a qualidade do seu funcionamento/uso;

14.3 Em hipótese alguma serão aceitos os ítens em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao encargo
da contratada o controle de qualidade do fornecimento dos produtos de sua responsabilidade, cabendo ainda, a
contratada, as suas próprias custas, o procedimento para correção de falhas eventualmente verificadas;

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
GNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(88)3436.í044

email : prefeitura-itatiraíôhotmail.com

I



PRITEITUNI IUXICIPAT DE

;TÂTIRA
J0ila paE offilmnto.

ANEXO 02 - EXTGENCTAS PARA HABILTTAçÃO

PREGÃO, NA FORMA ELETRôNICA NO O812.OU2O23.PE

1.1 EXrGÊNCTASPARA HABTLTTAçÃO

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da disputa, os
documentos comprobatórios de habilitação relacionados abaixo, sendo que os tais deverão estar anexados na
plataforma do Sístema.

L.2 DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

L.2.L Habilitação Jurídica:

l,Z.t.t - Documento oficial de identificação (com foto) e prova de Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(s)
socio(s) administradores.

1.2.t.2 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da
lunta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;

1.2.1.3 - ATO CONSTITUIVO, ESTATUTO ou CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL E

TODOS OS ADffiVOS em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;

1.2.t.4 - INSCRISO DO ATO CONSTITUIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz;

1.2.1.5 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAçAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

= L.2.2, Regularidade Fiscal

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

c) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certídão Negativa de Débitos
Gerais);

d) prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Poftaria Conjunta RFB/PGFN no 1,751, de 2 de
outubro de20L4;

0 prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Seruiço (FGTS);

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justig do Trabalho, através da competente
certidão (CNDT).
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1.2.3, Qualificação Econômico-Financeira

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses

da data de apresentação da proposta, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Licitante;

a.1) - As empresas optantes pelo Simples estão dispensadas da apresentação de balanço patrimonial,

desde que apresentem documento comprobatório da boa situação financeira da empresa (demonstrar
através do extrato anualdo simples nacional demostrando a movimentação financeira mês a Mês),

b) Certidão negativa falência e concordata, lecuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da
da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade.

b.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada
certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.

b,2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60
(sessenta) dias de sua emissão,

\-, 1.2.4. Qualificação técnica, conforme o oaso:

1.2.4.7. Apresentação de no mínimo 01(um) Atestado de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando que o licitante forneceu ou esteja fornecendo satisfatoriamente produtos
compatÍveis com o objeto da presente licitação, com firma reconhecida do assinante ou assinado digitalmente.

1.2.4.7.7 - O atestado deverá ser apresentado em conformidade com as condições a seguir:
a) Somente será considerado atestado válido o atestado com timbre da entidade expedidora e com a

identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa físíca
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as informações sujeitas à conferência pelo
Pregoeiro ou quem indicar;

b) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja entrega
fora realizada, sendo tais itens devem ser compatíveis com o item proposto;
c) O atestado poderá, facultativamente, vir acompanhado de nota fiscal e/ou contrato correspondente.

L.2.4.2. Registro na Agencia Nacional de Petróleo - ANP

1.2.5. DEMATS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO:

\,. 1.2,5.1, Declaração de que não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou
municipal, conforme modelo do anexo 05;
1.2.5.2. Declaração de que não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as
penas cabÍveis, nos termos do Aft. 32 da Lei no 8.666/93, conforme modelo do Anexo 06;
1.2.5,3, Declaração de que a empresa atende ao disposto no AÊ. 70, inciso XUIII da Constituição
Federal (Lei 9.854 de27ll0l99), conforme modelo do Anexo 07;
7.2.5.4. Declaração de que conhecimento do Edital e de todas as condições de pafticipação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei,
conforme modelo do anexo 09;
1.2.5.5, Declaração de que não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado
público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal - Aft. 90
inciso III da Lei 8.666/93, conforme Anexo 10.
1.2.5.6. Alvará de funcionamento da empresa.

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser
autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais antes da abertura da
lictação, não sendo aceito qualquer documento em papel termo-sensível (Fac-simile). As cópias deverão ser
apresentadas perfeita mente legíveis.
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L,4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação,
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

1,5. A falta de quaisquer dos documentos exigídos no Edatal implicará inabilitação da licitante, sendo
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a
habilitação.

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPI e
respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará. poÍtanto, que alguns documentos
serefiramàmatrizeoutrosàfilial.CasoolicitantesejaaMatrizeaexecutoradosserviçossejaafilial,os
documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas,simultaneamente.

1.7. Os documentos de habilitação oNSCRIÇAO MUNiCIPAL OU ESTADUAL, FALENCIA E

CONCORDATA) deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no
documento, deverão ter sido emitídos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento
das propostas, a apresentação dos docuemntos fora do prazo o tornara inabilitação.

1.8, Em se tratando de micro€mpresa ou empresa de peoueno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidadê fiscal, será assegurado o prazo de s(cinco) dias úteis,
cujo têrmo inicial corresponderá ao momento em que o pÍoponente for declarada vencedora do
oêrtãme, pÍoÍrogáveis por igual período, a critério da Administraçãq para regularlzação da
documêntação, pagamento ou parcelamento do débitq ê emissão de evêntuais ceÉidõês nêgativas
ou positivas com efeito de ceÉidão nêgativa.

ITÂÍIRA
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1.9, A não regularização da docümentação implicará decadência do direito à Contratação,
sem preJuízo das sanções previstas no art.81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Admlnistração
convocar os licitantes nemanêscentes, na ordem de classificação, para asslnatura do contrato, ou
nevogar a licitação.
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ANEXO 03. MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PR,EGÃO, NA FORMA ELETRôNICA NO O8T2.OU2O23.PE

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL INICIAL E FINAL

Apresentamos nossa proposta para prestação dos seruiços objeto da presente licitafro Pregão, na
Forma Eletrônica no 0812.0112O23-PÉ acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus
anexos.

TDENTTFTCAçÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
REPRESENTANTE e CARGO:
ENDEREçO e TELEFONE:

CNPJ C INSCRIÇÃO ESTADUAL:

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
AGÊNCIA C NO DA CONTA BANCARIA

PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por Item, de acordo com o Anexo 01 do Edital

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (Por extenso)

coNDrçõEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

LOCAL E PRÀZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despess com transportes e
deslocamentos e outras quaisquer que incídam sobre a contratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão públíca do Pregão.

LOCAL E DATA
NOME E ASSXNATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

oBS: A TNTERPOSTçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALTDADE DA PROPOSTA ATÉ
DECrSÃO.

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
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TERMo DE ADEsÃo Ao srsrEMA DE pREGÃo rurnôNrco DA BoLsA DE LrcrrAçõrs e l.erlõrs oo
BRASTL E DE rNTERuuorlçÃo oe onrmções

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual

Representante Legal: RG

E-mail: CPF

Resp. Financeiro:

E-mail Financeiro: Telefone:

ME/EPP: ( )sIM ()Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema
Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de e cumprír todos os dispositivos constantes dos editais de negocios dos quais venha a
participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de
habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Obseruar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno

conhecimento;\-/ iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletl6nico de negociação implica o pagamento
de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de
Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do
Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Lei!ões.

5. (cláusula facultativa - para caso de uso de Cétula de Apoio (Coretoras) O Fornecedor/Comprador
outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualíficada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do
Codigo Civil Brasileíro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negocios de seu interesse
realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a
sociedade corretora, para tanto:
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CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(88)3436.í0'14

email: prefeitura itatiratZDhotmail.com
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Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;
Apresentar lance de preço;
Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;
Solicitar informações via sistema eletrônico;
Interpor recursos contra atos do pregoeiro;
Apresentar e retirar documentos;
Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
Assinar documentos relativos às propostas;
Emitir e firmar o fechamento da operação; e
Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não
poderá ser substabelecido.

ftIIÂÍIRA
I.

iii.
iv.

vi.
vii.
viii.
ix.

x.

célula de Apoao (corretora):

Endereço:

CN PJ:

6. O presente Termo de Adesão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo,
pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo

de vigência ou decorrentes de negocios em andamento.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cârtório)

oBsERvAcÂo: oBRTGATóRrO RECONHECER FÚRMA (E!í-CARTóRrO) DAS ASSTNATURAS E ANEXAR
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELAÍO E/OU CONTRATO
coilso Lr DADo ( AUT E NTTCADAS ).

Rua Pe. José Laurindo, í 249 - CentÍo - ltatiÍa-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/0001.08 Fone/Fax:(88)3436.1044

email: lreÍeilura-ilalira@[eltreiLseE
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ilTriÍlRA
ANEXO 4.1

ANExo Ao rERMo oe noesÃo Ao srsrEMn elernôuco DE urcrmções
DA BoLsA DE LrcrrAçôes e uruõrs.oo BRASTL - (LrcrrANTE DTRETo)

ruorcaçÃo or usuÁRro Do srsrEMA

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail

3 Nome

CPF Função

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de
seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes
de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita
de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imedíatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema,

por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e
o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Seruiço de
Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í.18 Fone/Fax:(88)3436.10'f4

email: prefeitura itatira(ôhotmail.com

I
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ANEXO 4.2

cusTo PELA UTTLTZAçÃO DO STSTEMA
- SOMENTE PARA O FORNECEDORVENCEDOR

CUSTO PELA UTILIZAçÃO DO SISTEMA - EMPRESAS PRIVADAS
- SOMENTE PARA O FORNECEDORVENCEDOR

- Pregões Eletrônicos, pregões em formato web ou cotações Eletrônicas:

- t,So/o (Um e meio por cento) sobre o valor da adjudicação do lote, com vencimento em 45 dias apos aadjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 iseiscentos reais) por Item adjudicado, cobradosmediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões ao graiit.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP:62.720-000
CNPJ: 07.963.739/000Í 48 Fone/Fax: (88)3436.í0,14

rilTATIRA

Pregões Eletrônicos, Pregões Presenciais em formato WEB; Pregões Eletrônicos de Compra Direta, Cotação
Eletrônica de Preços:

Não optantes pelo sistema de registro de preços.

- L,So/o (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por Item adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

Optantes pelo sistema de registro de preços:

- L,So/o (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boieto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de Rg 600,00 (seiscentos reais) por Item
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

o não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 10olo e juros
moratórios de to/o ao mês, assím como inscrição em sêrviços de proteção ao-credito (SpC/ SERASA e OUTRO) ecadastro dos inadÍmplentes da Bolsa e ao automático canceiamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento. pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitantevencedor receberá a devolução dos valores eveniualmente árcados ãom o uso da pÍataforma eletrôníca norespectivo lote cancelado,

DA UTILIZAçÃO OE CÉIUUS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

l^li{:gntrataçã.o de sociedades cÉtulAs DE APoIo (corretoras) para a representação junto no sistema dePREGoES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. A corretagem será pactuadaentre os interessados de acordo com as regras usuais do mercado.

email: orefeitura itatirar@hotmail.com

Junt6 p&E o ceimnto.
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ilTATIRA
Jurú6 plo o cÉimnto.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 100/o e juros
moratórios de 1olo ao mês, assim como inscrição em seruiços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRóS) e
cadastro dos inadimplentes da Bolsa e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica,

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

f_t1ç_c9ntlatação de sociedades cÉtutRs DE APoIo (corretoras) para a representação junto no sistema de
PREGOES, não exime o lícitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL. n córrúgem será pactuada
entre os ínteressados de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABT LIDADES COMO LICTTANTE/ FO RN ECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

qBsERvÂ gt oBRTGATóRro RECCINHEIER FnRMA (EM-cARTóRro) DAs A11TNATURA1 E ANEXARcoPrA Do coNTRATo socIAL E ttLTrMAs ALTEPÀçõns E/oU ríneve aiuro E/oU coNTRAToco Nso LI DA DO ( AUT E N TTCADAS )

Rua Pe. José Laurindo,124g - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ: 07.963.739/0001,48 Fone/Fax: (88) 3436.í044

email: orefeitu ra itatiratôhotmait.com
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ANEXO 05 - DECLARAçÃO DE TDONETDADE

PREGÃO ELETRôNICO NO O812.OU 2O23.PE

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)

cNPJ/MF No sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento lícitatório, sob a
modalidade Pregão Eletrônico no-instaurada pela Prefeitura Municipal de ITATIRA,
que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-GE - GEP: 62.t20-0OO
CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(AB)3436.í044

email: orefeitura itatirarôhotmail.com
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ANEXO 06 - DECLARAçÃO DE FATOS TMPEDTTTVOS

PREGÃO ELETRôNICO NO O&L2.OU 2023-PE

DECLARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF No sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.

}t;TAÍIRA

Rua Pe. José Laurin do, 1249 - Centro - Itatira'CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í.48 Fone/Fax:(88)3436.1044

emai!:@
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ANEXO 07 - DECLARAçÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

PREGÃO ELETRôNICO NO O812.OU 2O23.PE

DECI-ARAçÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF No sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)

anos, salvo na condição de aprendiz, a paftir de 14 (quatoze) anos, em observância à Lei Federal no

9854, de 27.L0.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 daLei Federal no 8666/93'

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.
1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(88)3436.10,í4

email: p[efeitura itatiratÔhotmail.com

I
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;TÂÍIRA

ANEXO 08 - DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGTME DE
TRIBUTAçÃO

PREGÃO ELETRôNICO NO O&Í.2.OU 2O23.PE

DECLARAçÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa de
Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa) , CNPJ / MF no , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, gue estou (amos) sob o
regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante

Rua Pe. José Laurindo, í249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.7391000í"48 Fone/Fax:(88)3436.í044

emall:@
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ITAÍIRA
ANEXO 09 - DECIÁRAçÃO DE RESPONSABTLTDADE

PREGÃO ELETRôNrCO No O&LL.OU 2023-pE

DEcLARAçÃo oe RESPoNSABTLTDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão... ..,....... da

Prefeitura Municipal de-, QUê a empresa ......tomou

conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

Rua Pe. José Laurin do, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í.48 Fone/Fax:(88)3436.í0,14

email: orefeituriltatiratEDhotmail.com

Juntc p.E o q@im[to.
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ANEXO 10

DEcLARAçÃo or eur uÃo TNTEGRA NossocoRpo socrAL,
NEM Nosso euADRo FUNcToNAL EMpREGAoo púaLrco ou

MEMBRo coMrssroNADo oe óncÃo DrREToou TNDTRETo DA
ADMrNrsruçÃo MUNTcTPAL

pRecÃo rurnôrrco No ost2.ol I 2o23-pE

orcuennçÃo

}q ilTÂTIRA

(Razão Social

CNPJ/MF NO

Çediada

(Endereço Completo)
Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a

modalidade_0o_, instaurada pelo Municipio não integra nosso
corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto
ou indireto da Administra$o Municipal.
Por ser verdade, firmamos o presente.
Data
Local

Nome do declarante
RG-
CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papeltimbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000148 Fone/Fax:(88)3436.í044

emall: orefeituriltatiraíôhotmail.com

Jurt6 prE o cÉimnto.
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ANEXO 11

MIi{UTA DE CONTRATO

CONTRATO NO

ENTRE sr o MuNrcÍpro or
DO SECRETARIA DE
COM A EMPRESA

PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

O Município de ITATIRA, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA DE

no CNPJ/MF sob o n.o
em sua sede na Rua Padre José Laurindo, no 1249 - Centro, ITAIRA-CE, inscrito

07.963.73910001-48, neste ato representado(a) por seu Ordenador(a) de Despesa,

s(a doravante denominado de CONTRATANTE, no final

assinado, e do outro lado, a Empresa-, com sede na cidade de

Estado do- à Rua/ Av n.o_ - Bairro_, inscrita

no CNPJ/MF ro-, representada pelo S(a). , inscrito(a) no

no final assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de

08L2.0L I 2023-PE, Processo n.o 0612.0L1 2023-PE, em conformidade
CPF/MF n.o
acordo com a Pregão Eletrônico n.o
com o que preceitua a Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os

Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

cúUSUU PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de Licitação, na modalidade Pregão,

realizado nos termos acima, em conformidade com a Lei Federal N0 8.666/93 - Lei das Licitacões
Públicas, suas alterações posteriores, c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de 17107/2002 -
Lei oue Reoulamenta o Preoão, ki-.n9-l!l9l29gÉ, devidamente homologado pelo(a) Exmo(a).

Sr(a). Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA Município de

ITATIRA-CE.

cúusuI.I SEGUNDA - DO OBJETO

constitui objeto do presente contrato a AQUISI$O DE COlvlBUSrÍVetS E DERIVADOS DO PETROLEO

DESNNADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRANVAS DO MUNICÍPIO DE

ITATIRA, na conformidade com o Termo de Referência constante do Pregão Eletrônico no 0812.01/2023-PE,

no qual restou vencedora a Contratada.

cúusul.I TERCEIRA - DO VALOR E REA]USTE

3.1.oobjetocontratualtemovalordeR$-(valorporextenso),aserpa9ocom
disponibilidade de recursos após a entrega da fatura e nota fiscal;

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste.

cúusulA qUARTA - Do pRA,zo E DA vrcÊNcrA

4.1 O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partír de sua assinatura, tendo validade
até 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93,
e suas alterações posteriores.

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
GNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(88)3436.10/t4

email: orefeitura itatiraôhotmail.com
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CoNTRATO QUE FAZEM
ITATIRA ATRAVÉS
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4.2 O prazo para inhio da prestação dos seruiços será de 48 (quarenta e oito) horas, a contar de
solicitação formal procedida pela Contratante, finalizando o contrato no prazo estabelecido no item 4.1

ou até o prazo de prorrogação.

cúusuu eurNTA - DAs oBRrcAçõEs DA coNTRATANTE

5,1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações demrrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e

suas alterações posteriores ;

5.2. Fiscalizar e acompanhar a fornecimento do objeto contratual;

5.3, Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a fornecimento do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

5.4. providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas

pelo Setor Competente.

cúusull sExrA - DAs oBRrcAçõEs DA coNTRATADA

6.1. Entregar o bem licitado, objeto do Contrato, até 31 de dezembro de 2024, em lugar a ser

designado pela Secretaria de-, no município de ITATIRA, em conformidade com as

cond-ições e prazos estabelecidos no Pregão Eletrônico no 0812.01/2023-PE, no Termo Contratual, no

termó de Referência e na proposta vencedora do certame, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8'666/93 e suas

alterações;

6.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;

6.3- providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularÍdades apontadas pela

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados

por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega

do objeto contratual;

6.4- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigídos à Secretaria

até Q§(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega,

devidamente f u ndamentadas;

explicitadas as razões e

6.5- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de

1t;TÂÍIRA

48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria

inadimplemento contratual.

cúusuue sÉrrul - DAs ALTERAçõEs coNTRATUATS

A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no

quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato, conforme o disposto no § 10, do art' 65, da Lei de Licítações.

cúusuU OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçmentária a seguir, cujo elemento de

não serão considerados como

despesa ê

FUNCIONALIDADE DO

Rua Pe. José Laurindo,1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000
CNPJ:07.963.739/000í48 Fone/Fax:(88)3436.í0/t4

email: Prefeitura itatiraôhotmail.com
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cúusur-l NoNA - Do PAGAMENTo

9.1. O pagamento será efetuado, conforme disponibilidade de recurso financeiro, após a entrega do
objeto com a apresentação da respectiva fatura, para todo(s) o(s) item(ns), mediante depósito em nome
da empresa vencedora em conta-corrente devidamente identificada e apresentação da: certidão negativa
que prove a regularidade com o FGTS; certidão negativa de débito - CND emitida pelo INSS; certidão
negativa Municipal; certidão negativa estadual; ceftidão negativa federal..

9.2.CasooobjetolicitadosejaaprovadopelaSecretariade-,opagamentoserá
efetuado.,' o 3go(trigésimo) dia após o protocolo da Fatura pelo(a) CONTRATADO(A).

cúusuu oÉcrun - DAs sANçõEs

10.1 Pela inobservância das obrigações prevÍstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas
neste Contrato e seus anexos, a CONTRATANTE poderá, de acordo com a natureza da infração e ao

objeto aplícar à CONTRATADA as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Suspensão;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2 A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que lhe deu origem.
10.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos:

10.3.1 Multa de 0,20lo (dois décimos de um por cento), aplicado ao valor total atualizado do contrato,
multiplicado pelo número de dias de atraso na execução do fornecimento/seruiço, até o décimo dia
corrido, apos o que, aplicar-se-á a multa prevista no subitem 10.3.2.
10.3.2 Multa de 5olo (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato será aplicada na

hipótese de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza média;
10.3.3 Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato será aplicado na

hipótese de inexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer
outro inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela

CONTRATANTE.
10.4. A CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada, de
acordo com o disposto na Lei Federal no 8.666/93 e alterações.
10.4.1 Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria
da CONTRATANTE, no prazo de até 5 (cinco) dias, depois de comunicada do resultado.
LO,4.2 Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas,
os mesmos serão descontados dos pagamentos e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.
10.5. O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a CONTRATADA às demais
sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal no 8.666/93, com suas alterações.
10.6. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não excluia das outras.
10.7. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da
advertência que poderá ser aplicada nos autos do Processo do Pregão no 0812,01/2023-PE.

cúusur-l oÉcrua pRTMETRA - DA REscrsÃo

11.1. Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos aft's. 77 a 80 da Lei nL
8.6661e3;

11.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no at. 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, à
Contratante são assegurados os direitos previstos no aÍt. 80, incisos I a IV, parágrafos Lt a 4), da Lei
citada.
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12,1. Declaram as paftes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do
acordo entre elas celebrado;
12,2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cúusur-l oÉcrulrERcErRA - Do FoRo

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de ITATIRA, para conhecimento das questões relacionadas com o
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

ITATIRA-CE, de_____de_
(dia) (mês) (ano)

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME
CPF:
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